
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação acolhe para examinar e emitir parecer,
o Projeto de Lei acima apontado de autoria do Vereador Neri Andrade Pereira Junior, que dispõe
sobre a obrigatoriedade das academias de ginástica, musculação e similares, a estabelecer
convênios ou contrato de prestação de serviços com empresas de atendimentos médicos de
urgência e emergência e dá outras providências. 

Remetido à DPM, o referido órgão informativo manifestou-se pela inviabilidade jurídica
da matéria em tela, justificando que se trata de matéria para a qual o ente local não tem
competência legiferante. 

O Projeto em tela foi baixado para a Assessoria Jurídica desta Comissão, que exarou
parecer opinando pela inconstitucionalidade, em razão do legislador tratar sobre assunto que não
é de sua competência.

Realizada a exposição da matéria em exame, passamos às conclusões do relator.

Analisando o Projeto quanto aos aspectos legais, observou-se que da forma como
proposto, acaba agredindo o princípio constitucional, pois somente a União pode legislar sobre
direito comercial, ferindo também o princípio do livre exercício da atividade econômica. 

Pelo acima exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação, por seus
membros, opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei em apreciação.
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